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EMENDA
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TIPO AUTOR
Comissão

0E53 - Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho da Escola - Mauro Benevides Filho - 5
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
15 - Educação

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
445 - Aquisição de Transporte Escolar

TIPO DE REALIZAÇÃO
298 - Educação Básica

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
26000 - Ministério da Educação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.368.5111.0E53.

PROGRAMA
5111 - Educação Básica Democrática, com qualidade e equidade

SUBTÍTULO
 - Na Região Nordeste
LOCALIDADE BENEFICIADA
9200000 - Região Nordeste

FUNÇÃO
12 - Educação

SUBFUNÇÃO
368 - Educação Básica

0E53 - Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho da Escola
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Veículo adquirido (unidade)

META
2.000
QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos Aplicações Diretas 8 760.000.0004 90

TOTAL: 760.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 760.000.00099000003558 9

TOTAL: 760.000.000

JUSTIFICATIVA
De acordo com a Constituição Federal de 19988, o aluno de escola pública tem o direito ao transporte escolar. A Lei nº 9.394/96,
também conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), reforça que o Estado deve garantir material didático, alimentação,
assistência à saúde e transporte. Em um país com dimensões continentais e profundas desigualdades sociais, não basta apenas a oferta
do ensino gratuito, é necessário assegurar o acesso e a permanência da criança e do jovem na escola.
Esta emenda visa acrescentar metas para manter a execução do programa Caminho da Escola, que visa atender alunos da rede pública
de educação básica, preferencialmente residentes no campo
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